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Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP)
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LEGENDAS

LIMITE DE TERRENO

- Este projeto atende ao Decreto 59.671/20- Calçada Verde.
- Este projeto atende o Anexo I - Lei 16.642/17 - Instalação de 
  aquecimento por energia solar.
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NOTAS:

- PROJETO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL APROVADO PELO DEPAVE CONFORME PROCESSO SEI 6027.2024/0004231-5 | TCA 485/2024

- ATENDIMENTO ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO
DECRETO REGULAMENTADOR;

- ATENDIMENTO A LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA CONFORME ITEM 8DO ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO
DECRETO REGULAMENTADOR;

- ATENDIMENTO À QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I -DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO
REGULAMENTADOR;

- ATENDIMENTO DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I -

DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR;

- ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA EDIFICAÇÃO CONFORME NTOS;

- ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I -DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO
REGULAMENTADOR, NBR 9050 EM VIGOR E LEGISLAÇÃO FEDERAL CORRELATA;

- O PROJETO ATENDE O MANUAL TÉCNICO DE ARBORIZAÇÃO URBANA DA SECRETARIA DO VERDE E MEIO AMBIENTE DE ACORDO COM O ARTIGO 20,
INCISO I, DO DECRETO 63.884/2024.

- ATENDIMENTO QUANTO AO AQUECIMENTO DE ÁGUA POR ENERGIA SOLAR OU SISTEMA SIMILAR;

- O PROJETO ATENDE A LEI 16.642/17, 16.050/14, 16.402/16 E DECRETOS 57.521/16, 57.776/17.

- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO/CEUSO/141/2021

-  AS DIMENSÕES DAS ÁREAS TÉCNICAS ESTÃO COMPATÍVEIS COM O MEMORIAL JUSTIFICATIVO DAS INSTALAÇÕES PROPOSTAS ASSINADO PELO(S)

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S).

- O PROJETO ATENDE O DECRETO 59.671/20 QUE CONSOLIDA OS CRITÉRIOS PARA PADRONIZAÇÃO DAS CALÇADAS COMBINADO AO ITEM 6.12 DA NBR

9050/20.

- OS COMPARTIMENTOS SEM VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS, SERÃO DOTADOS DE VENTILAÇÃO MECÂNICA E ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL.

- OS ELEVADORES NÃO TERÃO CASA DE MÁQUINAS. NA ÚLTIMA PARADA SERÁ INSTALADO O QUADRO DE COMANDO AO LADO DA PORTA DOS MESMOS.

- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI N° 16.642/17 E ITEM 3.M DO DEC. 57.776/17 RELATIVO À INSTALAÇÃO    DE GÁS

PERMANENTE E ARMAZENAMENTO DE GÁS COMBUSTÍVEL.

- NÃO SERÁ PERMITIDA A PERMANÊNCIA HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS À INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS CONSTANTES NO PROJETO, INCLUINDO

LOCAIS DESTINADOS A CONDENSADORAS DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO.

- O PROJETO ATENDE AO ITEM 4.B.9.2 DO DEC. 57.776/17 QUANTO AS VAGAS DE IDOSOS.

- O PROJETO ATENDE A RESOLUÇÃO CEUSO 135/2019.

- O PROJETO ATENDE A LEI 17975/23.

- O PROJETO ATENDE A LEI 16.402/16 E SUAS ALTERAÇÕES LEI 18.081/24 E LEI 18.177/24

- O PROJETO ATENDE O DECRETO 63.884/2024.


